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DECRETO Nº 11.479, DE 13 DE MARÇO DE 2020.

Abre Crédito Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 6453/2020

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2020,  Lei
10.936/2019, no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), classificados sob a se-
guinte dotação orçamentária:

12.01 - Secretaria Munic. Desenv. Econ., Turismo e  Agricultura
11.333.0015.2058 - Apoio ao Trabalho e Renda
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (798)       R$ 120.000,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR          R$ 120.000,00
   
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-

curso a seguinte dotação orçamentária:

Superávit Financeiro                     R$ 120.000,00
Recurso: 0001

Total Fonte de Recursos                     R$ 120.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 13 DE MARÇO DE 2020.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 26.973, DE 17 DE MARÇO DE 2020

             

TORNA SEM EFEITO a nomeação do servidor
FELIPE SOUZA FERNANDES DA SILVA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n° 26.910/2020, nomeou o candidato para o

cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo de Saúde,
CONSIDERANDO que o prazo previsto para posse no cargo findou-se em 16 de

março de 2020,

CONSIDERANDO o não comparecimento do candidato até o término do prazo

previsto para posse no cargo,

RESOLVE:

Tornar sem efeito  a nomeação do servidor  FELIPE SOUZA FERNANDES DA

SILVA, efetuada pela portaria n° 26.910, de 02 de março de 2020, para exercer o cargo de

provimento  efetivo de Agente Administrativo de Saúde,  com carga horária  de 40 horas

semanais, padrão 08, de acordo com Lei n° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o

Plano de Carreira dos servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no

Concurso Público, no qual  obteve o 2º lugar, conforme Editais de Homologação nº 541-

02/2018 e de Convocação n° 079-04/2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 17 de março de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

gmf                                                                              

2



DIÁRIO OFICIAL
ANO V LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 17 DE MARÇO DE 2020                   EDIÇÃO N° 0996

EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 131-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no expediente nº 5721/2020 e considerando a licença maternidade

da servidora efetiva Karine Santana de Andrade,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade,  até  o  dia  19  de março de  2020,  para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura n° 194-02/2018, necessários para contratação na função que menciona, por ter

sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 500-

02/2018.

Técnico de Enfermagem                   

                       MARLA RITA CAVALLI - Classificação 17º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 460-02/2018, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 17 de março de 2020.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
gmf
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 132-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo  ao  que  consta  na  Lei  Complementar  nº  017,  de  04  de  março  de  2020,

considerando o expediente nº 312/2020 e o não comparecimento da candidata Marilene

Rodrigues Schauren no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada, para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade,  até  o  dia  19  de março de  2020,  para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura n° 401-03/2019, necessário para contratação na função que menciona, por ter sido

aprovada  em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  458-

03/2019.

             Monitor de Creche

 ADRIANGELA DALLA PRIA - Classificação 60º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 401-03/2019, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 17 de março de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 133-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei nº 10.926, de 18 de novembro de 2019, considerando o

expediente nº 2410/2020 e o não comparecimento da candidata Catia Andreia Schmitt Krug

no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada, para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade,  até  o  dia  19  de março de  2020,  para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura n° 401-03/2019, necessário para contratação na função que menciona, por ter sido

aprovada  em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  458-

03/2019.

            Monitor de Creche

                       FERNANDA FERNANDES PINTO - Classificação 61º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 401-03/2019, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 17 de março de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 134-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo  ao  que  consta  no  expediente  nº  5084/2020,  considerando  a  inexistência  de

Processo Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de

concurso público; considerando o afastamento por licença maternidade da servidora efetiva

Adriana Cristina Pena; considerando o não comparecimento da candidata Tatiane Costa da

Rosa no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade, até  o  dia  19 de  março  de 2020,  para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Educação Infantil

DEBORA MACHADO DA SILVA - Classificação 47º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

GABINETE DO PREFEITO, 17 de março de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
gmf
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 135-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais,  em conformidade com os Decretos  nº 9.989/2016 e nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016  e Edital  nº  359-02/2018,  atendendo  ao  que

consta no expediente nº 29917/2019 e considerando a homologação do resultado final do

concurso público, conforme Edital nº 541-02/2018, 

CONVOCA 

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na

Rua Cel.  Julio  May, nº  242, 2º andar,  até  o dia  23 de março de 2020, para que tome

conhecimento do rol de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para fins de

inspeção de saúde física e mental para nomeação no cargo de Auxiliar de Biblioteca.

            

Auxiliar de Biblioteca

BIANCA MOHR – 2º Lugar

          

Lajeado, 17 de março de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
gmf
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 136-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais,  em conformidade com os Decretos  nº 9.989/2016 e nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016  e Edital  nº  359-02/2018,  atendendo  ao  que

consta no expediente nº 27264/2019 e considerando a homologação do resultado final do

concurso público, conforme Edital nº 541-02/2018, 

CONVOCA 

As candidatas abaixo nominadas para comparecerem no Departamento

de Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada

na Rua Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, até o dia 23 de março de 2020, para que tomem

conhecimento do rol de exames médicos e psicológicos que deverão realizar para fins de

inspeção de saúde física e mental para nomeação no cargo de Agente Socioeducativo.

            

Agente Socioeducativo

LUANA KRONBAUER – 13º Lugar

ALINE MARIA WEYAND ROHDEN – 14º Lugar

JOSEANE DA SILVA ANDRADE – 15º Lugar

ELISANGELA MARIA BIASIBETTI – 16º Lugar

LARISSA LIDIANEMALLMANN – 17º Lugar

FERNANDA FERNANDES PINTO – 18º Lugar

GISLAINE LUISA SALDANHA ALVES – 19º Lugar

ALINE DANIELE DOS SANTOS SILVA – 20º Lugar

LUCIA CARINA IRGA DA ROSA – 21º Lugar

Lajeado, 17 de março de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
gmf
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CONCURSO PÚBLICO nº 01/2020
EDITAL DE CONCURSO Nº 137-04/2020, DE 17 DE MARÇO DE 2020.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais e nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica
Municipal, Decreto Municipal nº 11.480, de 16 de março de 2020 e CONSIDERANDO as me-
didas tomadas para contenção do risco de propagação de infecção e da transmissão do CO-
VID-19 (novo coronavírus) no município, TORNA PÚBLICO o presente edital para:

1. SUSPENDER  a realização das provas do concurso público municipal para os cargos de
MONITOR DE CRECHE, CONTADOR, ENGENHEIRO CIVIL, PSICÓLOGO, PROFESSOR DE ANOS
FINAIS – ARTES, PROFESSOR DE ANOS FINAIS – EDUCAÇÃO FÍSICA e PROFESSOR DE ANOS
FINAIS – GEOGRAFIA, marcado para o dia 22 de março de 2020. 

2. Nova data com horário, local e demais informações sobre a realização das provas, bem
como, as novas datas do cronograma de execução do concurso publicado no Anexo VI do
Edital nº 058-04/2020, serão divulgadas no prazo de até 60 (sessenta) dias.

3. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, 17 DE MARÇO DE 2020.

MARCELO CAUMO
PREFEITO MUNICIPAL

Registre e Publique-se

Elisângela Hoss de Souza
Secretária Municipal de Administração.
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 138-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo  ao  que  consta  na  Lei  Complementar  nº  017,  de  04  de  março  de  2020,

considerando o expediente nº 312/2020 e a desistência da candidata Carina Sandra Horn,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada, para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade,  até  o  dia  19  de março de  2020,  para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura n° 401-03/2019, necessário para contratação na função que menciona, por ter sido

aprovada  em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  458-

03/2019.

             Monitor de Creche

 JESSICA GABRIELA RAMOS - Classificação 62º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 401-03/2019, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 17 de março de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 139-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei Complentar nº 017, de 04 de março de 2020, considerando

o expediente nº 2770/2020 e a desistência da candidata Bianca Schossler,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada, para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade,  até  o  dia  19  de março de  2020,  para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura n° 401-03/2019, necessário para contratação na função que menciona, por ter sido

aprovada  em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  458-

03/2019.

            Monitor de Creche

ILIANE LENZ HATTGE - Classificação 63º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 401-03/2019, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 17 de março de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 140-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo  ao  que  consta  no  expediente  nº  5973/2020,  considerando  a  inexistência  de

Processo Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de

concurso público; considerando o afastamento por licença saúde da servidora efetiva Tania

Maria Pefatti, 

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade, até  o  dia  19 de  março  de 2020,  para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor Anos Iniciais

               JACIA FORNARI - Classificação 75º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

GABINETE DO PREFEITO, 17 de março de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
gmf
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     EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 141-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no expediente nº 30150/2019 e considerando a licença saúde da

servidora Mara Nair Mezacasa Labres,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade, até  o  dia  19 de  março  de 2020,  para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura nº  419-03/2019, necessários para contratação na função que menciona, por ter

sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 481-

03/2019.

Agente Comunitário de Saúde – Conservas

            LUANA DA SILVA - Classificação 1º lugar                               

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 419-03/2019, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

         GABINETE DO PREFEITO, 17 de março de 2020.
   

MARCELO CAUMO,
        Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração 
gmf.
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 142-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo  ao  que  consta  na  Lei  Complementar  nº  017,  de  04  de  março  de  2020,

considerando o expediente nº 2770/2020 e a desistência da candidata Iasmine Blasi,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada, para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade,  até  o  dia  19  de março de  2020,  para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura n° 401-03/2019, necessário para contratação na função que menciona, por ter sido

aprovada  em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  458-

03/2019.

            Monitor de Creche

LUANA CRISTINA KOLZER - Classificação 64º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 401-03/2019, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 17 de março de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015-04/2020
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6997/2020
- CONTRATADA: WORLDMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI, CNPJ nº 08.344.903/0001-
00 e GLOBALMED SUPORTE DE MATERIAL TERAPEUTICO LTDA, CNPJ nº 02.988.857/0001-97
- VALOR: R$ 351.500,00 (trezentos e cinquenta e um mil e quinhentos reais) para 5 (cinco)
respiradores, sendo o valor unitário de R$ 70.300,00 (setenta mil e trezentos reais) e R$
138.000,00  (centro  e  trinta  e  oito  mil  reais)  para  2  (dois)  respiradores,  sendo o valor
unitário de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais)
- FUND. LEGAL: art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024-04/2020
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6525/2020
- CONTRATADA PROBAIRRO COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA ME, CNPJ nº 02.345.309/0001-
49
- VALOR: de R$ 9.841,50 (nove mil, oitocentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos)
- FUND. LEGAL: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022-04/2020
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 985/2020
- CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO TAQUARI DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO, CNPJ 
nº 04.008.342/0004-51
- VALOR: R$ 79.572,48 (setenta e nove mil, quinhentos e setenta e dois reais e quarenta e 
oito centavos), sendo o valor total de R$ 954.869,76 (novecentos e cinquenta e quatro mil, 
oitocentos e sessenta e nove reais e setenta e seis centavos) para 12 (doze) meses.
- FUND. LEGAL: Art. 24, XIII, da Lei nº 8.666/93.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023-04/2020
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5915/2020
- CONTRATADA: JONAS ABEL SCHMITZ CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ nº 23.751.903/0001-
00
- VALOR: $ 4.191,00 (quatro mil, cento e noventa e um reais)
- FUND. LEGAL: Art. 24, I, da Lei nº 8.666/93.
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O Serviço de Inspeção Municipal de Lajeado/RS, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL
em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 18.916/2019
Autuado: Comércio de Carnes Dieter Ltda.
CNPJ ou CPF: 73.718.322/0001-44
Data da Autuação: 04/10/2019
Localidade: Rua Pedro Júlio Dieter, 876, Bairro Imigrante
Dispositivos legais  transgredidos e tipificação da  infração: Art.  106,  Incisos III  e IV do
Decreto Municipal nº 10.855/2018.
Decisão Final:  não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado, fica
estabelecida a decisão final, irrecorrível, aplicada pela Comissão de Julgamento de Autos de
Infrações Sanitárias.
Data da Decisão: 05/03/2020
Penalidade Imposta: Advertência
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